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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE JUNDIAÍ – SP 

 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de 
Jundiaí/SP, realizada no dia dezesseis de novembro de dois mil e nove, às dezessete 
horas e trinta minutos, na sala do Centro de Referência do Idoso – CRIJU,  localizado 
na Avenida Doutor Cavalcanti, 396 – Complexo Argos, Centro, nesta Cidade de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, com a participação dos Conselheiros e ouvintes, que 
assinaram o livro de presença de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social, 
às fls. 19 verso e 20, com justificação de ausência dos Conselheiros Sra. Maria Olivia 
G. P. Pinto e Sra. Karine Giovaninni Trancozo Del Monte. O Presidente, Sr. Rodrigo 
Mendes Pereira, abriu a sessão dos trabalhos e apresentou, para deliberação e discussão, 
a seguinte pauta da ordem do dia: a) Aprovação das Atas dos dias 19/10/2009 e 

30/10/2009; b) Apreciação e Deliberação para remanejamento de Dotação 

Orçamentária do FMAS solicitado pela SEMIS: c) Apreciação e deliberação da 

Resolução que define as regras para requerimento da subvenção para o ano de 2010; 

d) Informes Gerais. Deliberações: Foram tomadas as seguintes: 1) Sobre a alínea “a” 
da ordem do dia: Foram aprovadas por unanimidade, e sem restrições, as Atas de 
reuniões realizadas nos dias 19 de outubro de 2009 e 30 de outubro de 2009. (2) Sobre a 
alínea “b” da ordem do dia: O Presidente Sr. Rodrigo realizou a leitura do ofício 
SEMIS/GS-629/09 encaminhado ao CMAS solicitando remanejamento do FMAS no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para atendimento emergencial do Programa 
Caminho Suave que visa o transporte de pessoas com deficiência, para tratamento em 
entidades reabilitadoras: APAE, AMARATI e Água Viva. Em seguida, passou a palavra 
para a Conselheira Sra. Miriam Rute Ferraz Gostautas para maiores esclarecimentos. 
Foi explanado que a SEMIS assume esse serviço após terem sido impetrados mandados 
de segurança,  para a garantia deste serviço. A demanda foi aumentada e a Secretaria, 
preocupada com a necessidade do atendimento especializado e considerando que são 
despesas emergenciais, a SEMIS não está com saldo suficiente nas dotações 
orçamentárias para suprir esta despesa, solicitando autorização para o remanejamento 
pelo período de três meses, para contratação de veículos/motoristas para atender à 
demanda. A Conselheira Sra. Maria Aparecida Carlos colocou a necessidade de o 
CMAS realizar interface com Judiciário para que este serviço seja incumbência de 
outras secretariais, tais como: Secretaria Municipal de Saúde ou da Secretaria Municipal 
de Transporte. Após a explanação os membros do Conselho, por unanimidade, 
aprovaram o remanejamento de Dotação Orçamentária do FMAS solicitado pela 
SEMIS. 3) Sobre a alínea “c” da ordem do dia: A Conselheira Célia Pace de Souza 
apresentou a Resolução do CMAS nº 54, de novembro de 2009, referente a regras para 
requerimento da subvenção para o ano de 2010 (cuja cópia passar a fazer parte 
integrante da presente Ata). Sendo aprovado por unanimidade. 4) Sobre a alínea “d” 
da ordem do dia: O Presidente Sr. Rodrigo prestou os seguintes informes: Primeiro: 
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passou a palavra aos técnicos da SEMIS: A Sra. Alda Renata Orsi Machado, Marcelo 
Vinicius Picini e Sra. Eliana Bruini, explanaram que a Prefeitura, através da SEMIS, 
está criando o Programa Família Acolhedora, destinado ao acolhimento provisório de 
crianças e adolescentes em situação de risco o que tiveram seus direitos ameaçados ou 
violados, afastados da família de origem, mediante medida protetora. O projeto, ora 
apresentado, garante às crianças/adolescentes em questão, o direito à convivência 
familiar e comunitária, até que seja possível a reintegração familiar. Os Técnicos 
externaram convite a todos os Conselheiros para participarem do Lançamento da 
Campanha da Família Acolhedora, no dia vinte quatro de novembro do corrente ano, às 
dezessete horas, na sala de reunião do Centro de Referência do Idoso – CRIJU. 
Segundo: A Conselheira Sra. Miriam informou que foi efetivado o termo de aceite 
enviado pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, via 
sistema informatizado para o município de Jundiaí sendo oferecido co-financiamento 
para o CRAS/PAIF (Programa de Atendimento Integral a Família). Terceiro: A 
Conselheira Sra. Maria Aparecida Carlos, externou o convite a todos os Conselheiros 
para participarem do 8º Encontro do Fórum Permanente em Defesa da Criança e do 
Adolescente, no dia vinte três de novembro do corrente ano, às dezessete horas, na 
Câmara Municipal de Jundiaí. Quarta: A Conselheira Sra. Celma Aparecida dos Santos 
P. de O. Pignatta informou que a participação dos observadores na VII Conferência 
Nacional de Assistência Social será definida por meio de inscrição prévia no sistema on 
line, via página eletrônica do CNAS. As vagas estarão disponíveis a partir do dia 17 de 
novembro, às 9h00, horário de Brasília. As vagas serão preenchidas obedecendo à 
ordem de acesso, sendo disponibilizado somente 200 (duzentas) vagas para os 
participantes observadores. Os membros indicados pelo CMAS para participarem da 
VII Conferência, o representante do segmento do usuário o Sr. Elizier Barbosa da Silva 
concordou em participar do evento, entretanto a Conselheira Sra. Maria Aparecida 
Carlos não terá condições de participar. Diante da impossibilidade da participação da 
Conselheira Sra. Maria Aparecida, foi indicada a Conselheira Sra. Fé Martins Juncal 
para representar, que foi aprovado por unanimidade. Conforme observado pelo Sr. 
Presidente,  para o custeio  das despesas necessárias será utilizada a verba de $ 5.000,00 
( $ 2.500,00 para cada observador) já aprovada em reunião anterior. Quinto: O Sr. 
Presidente realizou leitura do ofício e protocolou a cópia com a Conselheira Sra. Celma, 
sobre a renúncia do cargo de Presidente do CMAS e solicitação para integrar a 
Comissão de Políticas e Programas. Ficou definido que na próxima reunião ordinária 
será colocada em pauta a nova eleição do cargo de Presidente da Mesa Diretora. Não 
havendo mais manifestações ou questões a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada 
a reunião e eu, Clayde Almeida _____________________, Primeira Secretária, lavrei a 
presente Ata que, após sua leitura e aprovação, será assinada pelo Presidente. 

 
 
 

Rodrigo Mendes Pereira 
Presidente do CMAS - Jundiaí 


